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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 25 DE MARÇO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
A sessão de hoje está sendo realizada de forma descentralizada, no Clube Ipiranga em Padre Gonzales, conforme sorteio previamente realizado, de todas as localidades do interior do nosso Município.
O objetivo da descentralização das sessões é divulgar os trabalhos legislativos e aproximar a comunidade três-passense da Câmara de Vereadores.
Convido inicialmente o presidente do salão, Sr. Robinson Rodrigo Müller, para compor a Mesa dos trabalhos.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/24
* EMENDA Nº 4/24
* MENSAGENS RETIFICATIVAS AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 13/24 E 14/24
* INDICAÇÕES Nºs 29/24 A 36/24
____________________________________________________________________
SENDO HOJE A ÚLTIMA SESSÃO DO MÊS, CONFORME PREVISTO NO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, NO ARTIGO 191, NÃO HAVERÁ O ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE (DISCURSOS DOS VEREADORES), EM FUNÇÃO DE QUE FARÃO USO DA PALAVRA REPRESENTANTES DA COMUNIDADE DO DISTRITO DE PADRE GONZALES.
CONVIDAMOS ENTÃO O(S) SENHOR(ES) ……………………………………..
…………………………………………………………………………………………..
…………………………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………….., PARA FAZER PARTE DA MESA DOS TRABALHOS E USAR O ESPAÇO DE TRINTA MINUTOS DA TRIBUNA POPULAR, A FIM DE FALAR SOBRE AS POTENCIALIDADES DO DISTRITO E APRESENTAR AS SUAS REIVINDICAÇÕES.
______________________
ABRO, AGORA, O ESPAÇO PARA AS PERGUNTAS DOS SENHORES VEREADORES. 
CADA VEREADOR TEM DIREITO A DUAS PERGUNTAS, COM O TEMPO DE MÁXIMO DE UM MINUTO, PARA OTIMIZARMOS O ANDAMENTO DA SESSÃO.
______________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 2/24, que altera o art. 53 da Lei Complementar nº 18, de 2011 que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. 
A alteração refere-se ao “caput” do art. 53, em relação à cedência de servidor a outros órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, visando à flexibilização da norma, em função da iminência da aposentadoria de servidor médico veterinário do quadro, designado à Secretaria Municipal de Agricultura.
A flexibilização da norma é no sentido de que o servidor efetivo não precisa ter adquirido a estabilidade para ser cedido.
E à Mensagem Retificativa, enviada pelo Executivo Municipal, que altera a exposição de motivos do projeto de lei complementar nº 2/24, e inclui na proposição a previsão de alteração do § 6º do art. 53 do Estatuto dos servidores públicos municipais, quanto à suspensão do estágio probatório do servidor cedido.
Relator da CCR: Nader
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO NOMINAL O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
DAIANA BALD – VOTO: ___________________________________________
DIEGO MACIEL – VOTO: __________________________________________
EDIVAN BARON – VOTO: __________________________________________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: __________________________________
GILMAR MAIER – VOTO: __________________________________________
INGOMAR SANDTNER – VOTO: ____________________________________
JAIR LOCATELLI – VOTO: ________________________________________
JOÃO BOLL – VOTO: ______________________________________________
LUIS DA SILVA – VOTO: ___________________________________________
NADER UMAR – VOTO: ____________________________________________
PAULO SATTLER – VOTO: _________________________________________
VOTOS FAVORÁVEIS: ________________________________________________
VOTOS CONTRÁRIOS: ________________________________________________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 9/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 05 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos, no valor de R$ 230.000,00, para a correta contabilização da aquisição de imóvel de área lindeira à Escola João Padilha do Nascimento, com o intuito de ampliar a escola, tendo em vista que não possui salas livres.
O terreno a ser adquirido tem a área de 1.289,59m².
E à Emenda Modificativa, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, que altera o 2º da proposição, para uma melhor apresentação da técnica legislativa.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA.
COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA Nº 3/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 9/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
__________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 10/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 99.388,77, para inclusão na LOA 2024 de créditos oriundos das emendas impositivas individuais e de bancada.
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 10/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 11/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um Geólogo, com a carga horária semanal de 37,5 horas, pelo período de um ano, renovável uma única vez, se necessário.
Relator da CCR: Gilmar
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 12/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 05 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos, no valor de R$ 99.388,77, para inclusão na LOA/2024 de créditos oriundos de Emendas impositivas.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/24.
____________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 13/24, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 04 agentes de pesquisa e coleta de dados, com carga horária semanal de quarenta horas e remuneração padrão 2, pelo prazo de seis meses, podendo ser renovado por igual período, para trabalhar junto ao Cadastro Único de Programas Sociais, na Secretaria Municipal de Assistência Social.
E à Mensagem Retificativa, enviada pelo Executivo Municipal, que altera o § 2º do art. 1º da proposição, no sentido de que os contratos emergenciais terão vigência de dois anos, renováveis por igual período.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 14/24, que autoriza a contratação emergencial de 01 (um) Facilitador de Atividades Físicas, com carga horária semanal de vinte horas e vencimento mensal de R$ 1.935,00, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertados dentro do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF.
O Facilitador de Atividades Físicas, recreativas, esportivas e de ginástica trabalhará com oito oficinal nos Bairros Sulserra, Operário, Webers, Centro, Érico Veríssimo, e nos Lares de Idosos S.O.S. Família, Lar São José e Casa Lar do Idoso.
E à Mensagem Retificativa, enviada pelo Executivo Municipal, que altera o § 1º da do art. 1º proposição, no sentido de que o contrato emergencial terá vigência de um ano, renovável por igual período.
Relator da CCR: Luis
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/24, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
____________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 17/24, que autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 6.011, de 05 de dezembro de 2023, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos, no valor de R$ 12.888,55, para a contabilização das despesas com a aplicação dos Recursos do IGD SUAS, referente aquisição de equipamentos de Informática para a Secretaria Municipal de Assistência social, sendo que no ano de 2023 não houve tempo hábil para a execução da despesa.
E à Emenda Modificativa, apresentada pela Comissão de Orçamento e Finanças, que altera o art. 2º da proposição, com base na orientação técnica contábil.
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/24, JUNTAMENTE COM A EMENDA.
__________________________________________________________________
Na forma do § 2º do art. 46 do Regimento Interno da Câmara, em função da comunicação de impedimento do vereador Nader Umar de continuar como membro e Vice-Presidente da CPI criada com base no Requerimento nº 2 de 2024, solicito ao Líder da Bancada do PSDB Ingomar Sandtner a indicação dos novos membros da referida Comissão:
Titular: ………………………..
Suplente: ………………………
____________________________________________________________________
Na forma do § 1º do art. 68 do Regimento Interno da Câmara, após ter recebido os Requerimentos nºs 10, 11 e 12 de 2024, referentes à criação de CPIs, solicito, primeiramente aos seus autores qual a CPI deve ser criada, já que § 7º do art. 68 do Regimento Interno prevê que não será constituída CPI, enquanto outras duas estiverem em funcionamento.
Como já está em funcionamento a CPI do Requerimento nº 2 de 2024, é possível, hoje, criar somente mais uma CPI.
Então, solicito aos autores dos citados Requerimentos, qual a CPI deve ser criada hoje, tendo em vista que os três requerimentos para criação de CPI foram protocolados ao mesmo tempo: ________________________________________________
Agora, solicito aos Líderes de Bancada do PSDB (Ingomar), do PTB (Edivan) e do PT (Diego), conforme critério de proporcionalidade partidária, para que indiquem os respectivos membros titulares e suplentes, a fim de compor a Comissão:
PSDB: titular __________________ suplente ________________
PTB: titular ___________________ suplente ________________
PT: titular ____________________ suplente ________________
___________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL E DAIANA BALD, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO A MATÉRIA, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 18/24 (alteração do plano de cargos da Prefeitura Municipal):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Gilmar
2. Edivan
3. Jair
4. João
5. Flavio
6. Luis
7. Ingomar
8. Daiana
9. Diego
10. Nader
11. Paulo
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.
COMO NESTA QUINTA-FEIRA, 28 DE MARÇO, HAVERÁ EXPEDIENTE NA CÂMARA EM TURNO ÚNICO, DAS 6h às 12h, sugiro às Comissões Permanentes que se reúnam na quarta-feira, dia 27 de março, às 17h45min.


